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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

CONTRATO N° 41/2026/PMTF

PROC. ADMINISTRATIVO N° 17/2026 - PMTF

CONTRATO DE CONSTRUÇÃO DE OBRA DE
ENGENHARIA QUE ENTRE SI CELEBRAM, O
MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO, ATRAVÉS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO

FRAGOSO E A EMPRESA CONSERPAV

CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E PAVIMENTAÇÃO
LTDA NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA, pessoa Jurídica de direito
Público, com sede na Av. Santos Dumont, s/n, bairro Centro, CEP: 65.820-000, Tasso Fragoso
- MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°06.997.563/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal, Sr. Relson Richard Carvalho Holanda Vieira, portador da Cédula de Identidade
n° 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do CPF n° 744.449.133-04, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa CONSERPAV CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°
10.895.537/0001-1, Inscrição Estadual n 123172624, sediada na Avenida José Bemardino, n°
50, Sala A, Andar 2- Centro, Cep:65.800-000 - Balsas/MA, neste ato representado por André
Natividade Baptista, portador do RG de n° 126219993-1, expedida pela SSP/MA ,inscrito(a)
no CPF sob n° 644.912.773-20, doravante designada CONTRATADA, firmam o presente
CONTRATO de construção de obra de engenharia, vinculado a Concorrência Eletrônica n
002/2026-PMTF-MA, Processo Administrativo n.° 17/2026 - PMTF-MA, submetendo-se as

partes às disposições constantes da Lei Federal n.° 14.133/21, e suas alterações posteriores e as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa de
Engenharia/Arquitetura pata Construção do Espaço Esportivo Comunitário, no
Município de Tasso Fragoso/MA, nos termos do Edital de licitação na modalidade
Concorrência Eletrônica n° 002/2026-PMTF e Proposta da Contratada que fica fazendo parte
integrante deste Contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO

O serviço contratado será realizado sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA-DA GARANTIA CONTRATUAL

A Contratada prestará garantia para a execução do objeto, equivalente ao percentual de 5% (cinco
por cento), calculado sobre o valor global contratado, sendo prestada em uma das modalidades
constantes do art. 96, § 1°, da Lei Federal n° 14.133/2021, em até 15 (quinze) dias, após a
assinatura do termo de contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quando a CONTRATADA optar pela modalidade Seguro-
Garantia, terá o prazo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior
a assinatura do contrato para apresentação de garantia. (§3°, inciso III do art. 96 da Lei Federal
n.° 14.133/2021).

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA poderá
descontar do valor da Garantia toda e qualquer importância que lhe for devida pela Contratada
a qualquer título, inclusive multas.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a
Garantia deverá ser reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento
da notificação sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia será liberada em 30 (trinta) dias após o cumprimento
das obrigações contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da Prefeitura
Municipal de Tasso Fragoso -MA.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os Recursos destinados ao Pagamento das despesas deste contrato correrão por conta da
Dotação Orçamentária da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA.

Unidade: 09- SECRETARIA DE JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER

Ação

Função: 27

Sbfunção: 812

Programa: 0007
Projeto/Atividade/ Oper.Esp ecial: 1-021
27.812.0007.1-021 - Construção e Melhoria de Academias, Praças e Ginásios para Práticas de
Esportes
CONSTRUÇAO DE ARENA CONFORME CONTRATO DE REPASSE N°
988803/2025/MESP/CAIXA.

CLÁUSULA QUINTA-DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados de acordo com as informações contidas no Projeto Básico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A utilização de materiais ou equipamentos similares aos
especificados na planilha da CONTRATADA, só poderá ser feita mediante prévia autorização
da fiscalização, devidamente registrada no livro diário de obra, podendo a fiscalização solicitar,
sempre que entender necessário, a comprovação da similaridade por meios documentais (testes
de laboratórios, laudos dos fabricantes, etc.).

PARÁGRAFO SEGUNDO - No descumprimento do especificado neste item, poderá o fiscal
determinar à contratada, mediante registro no livro Diário de Obras ou por Ordem de Serviço,
a retirada imediata, do imóvel ou do canteiro de obras, de todos os materiais e equipamentos que
estejam em desacordo com o especificado, ficando a contratada na obrigação de arcar com todos
os ônus advindos da irregularidade, e ainda, ficando sujeita as penalidades.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses a partir da data da assinatura da Ordem
de Serviço dada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão
do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. (§ 5°, art. 115 da Lei
14.133/2021).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os textos com as informações de que trata o Parágrafo Primeiro
desta Cláusula deverão ser elaborados pela Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - DO LIVRO DIÁRIO DE OBRAS
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A CONTRATADA deverá providenciar e manter no canteiro de obras o livro Diário de Obras,
autenticado pelo responsável técnico da empresa Contratada e pela Fiscalização, no qual se
anotará:

I) Pela empresa CONTRATADA:
a) A ocorrência de condições meteorológicas prejudiciais ou desfavoráveis ao andamento da
obra;

b) As falhas verificadas em obras ou serviços contratados;
c) As consultas à Fiscalização e as respostas as suas intexpelaçõés;
d) As datas de início e de conclusão das etapas, bem como de início e final da obra;
e) Os acidentes de trabalho ocorridos durante a execução da obra;
f] Substituição de sua equipe e número de funcionários que mantém na obra;
& Os serviços em execução no dia, entrada de materiais, relação de equipamentos utilizados
em cada etapa e outras anotações julgadas oportunas pela empresa.

II) PELA CONTRATANTE/FISCALIZAÇÃO

a) Apreciação sobre o andamento da obra e sua conformidade aos projetos, especificações,
prazos e Cronogramas integrantes do Contrato;
b) Atestados de veracidade dos registros feitos pela empresa contratada;

c) Observações que julgue necessário fazer a propósito das consultas e solicitações feitas pela
empresa contratada;

d) Restrições a respeito do andamento da obra ou da atuação da empresa contratada, de seus
empregados e prepostos;
e) Determinações de providências para o cumprimento dos projetos e especificações e outros
fatos que julgue necessários e convenientes aos serviços executados;
f) Os dias abonados em razão de chuvas que atrapalhem ou impeçam o andamento normal
dos serviços;

g) As determinações de retirada imediata de materiais ou serviços que estejam em desacordo
com o contratado sejam na qualidade dos materiais empregados ou no resultado dos serviços
executados.

h) Terminada a Obra, o Diário de Obra será entregue a este Município, junto com a Nota
Fiscal/Fatura relativa à medição da última etapa da obra.
i) A Fiscalização terá acesso a este livro, devendo anotar tudo que julgar necessário, a qualquer
tempo.

j) O livro Diário de Obra será, obrigatoriamente, preenchido diariamente, devendo sempre
permanecer no canteiro de obras. Em caso de descumprimento desta disposição, a contratada
ficará sujeita à aplicação de penalidade.

k) O extravio do Livro Diário de Obra pela Contratada será passível de penalidade.
1) O livro ífsico do Diário de Obras, poderá, a critério da Fiscalização, ser substituído por
sistema eletrônico mais eficiente, desde que cumpra com todas as funções elencadas neste
parágrafo.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para
execução do objeto, a Contratada se obriga a:

1) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da
execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os
normativos dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios detectados que
possam comprometer a fruição do objeto, inclusive se detectados pela CONTRATANTE ou
pelos órgãos de controle;



TCtS áFra ós o.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

II) Responsabilizar-se pela qualidade da obra, materiais e serviços executados ou fornecidos,
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam
comprometer a consecução do objeto contratado;

III)Afixar em local visível placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do
Governo Federal - Obras, mantendo-a em bom estado de conservação durante todo o prazo de

execução das obras e até que a CONTATANTE verifique a conclusão do objeto, devendo ser
afixada em até 15 (quinze) dias contados a partir da autorização a CONTRATANTE para o
início dos trabalhos;

IV)incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do aplicativo para o cidadão,
disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como informações sobre canal para o registro de
denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo
Federal - Obras;

V) Obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execução do objeto dos instrumentos, em
conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;
VI)Pennitir o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo
da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos documentos. e registros
contábeis da empresa contratada;

VII). Correrá por conta da CONTRATADA os ensaios, os testes e as demais provas para aferição
da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais.

VIII) A CONTRATADA deverá empregar equipamentos e materiais na execução dos serviços
de primeira qualidade e serão rejeitados os materiais que não se enquadrarem nas especificações
contidas na Planilha de Quantificação e Orçamento, Curva ABC e Relatório de Composições
Unitárias.

IX) A CONTRATADA deverá dispor de mão-de-obra com aptidão fisica e qualificação para a
execução dos serviços objeto deste Projeto Básico.
X) O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente, conforme dispõe
os art. 155 e 156 da Lei n.° 14.133.

XI) Evitar que os serviços fiquem parados por qualquer razão, casos excepcionais, a contratada
deverá justificar para a fiscalização o motivo da paralização;

XII) Apresentar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço,
a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Técnica e/ou Registro de Responsabilidade
Técnica - RRT, dos responsáveis técnicos pela execução, com as taxas devidamente recolhidas;

XIII) Iniciara execução dos serviços no prazo de 10 (dez) dias a partir do recebimento da Ordem
de Serviço expedida pela Prefeitura de Tasso Fragoso/MA;

XIV) Executar os serviços rigorosamente de acordo com as Normas Brasileiras e com os detalhes
constantes dos documentos integrantes do Projeto Básico;

XV) Fornecer todo equipamento e ferramentas necessários à execução dos serviços.

XVI) Fornecer e exigir que os trabalhadores envolvidos na execução dos serviços usem
equipamentos individuais e coletivos de segurança, de acordo com o previsto na NR-06 e
obedecer rigorosamente aos critérios das normas regulamentadoras da Portaria n° 3214 do
Ministério do Trabalho e Emprego e nos demais dispositivos de segurança.

XVII) Manter permanentemente atualizadas e durante a vigência do contrato, todas as
condições de habilitação exigidas na licitação;

XVIII) Responsabilizar-se pelas despesas relativas a taxas, impostos e demais exigências relativas
a execução dos serviços junto aos órgãos públicos, assim como despesas com transporte de
materiais e equipamentos, transportes, estadas e alimentação de pessoal, confecção e afixação de
placas de obra dos responsáveis técnicos, e demais dispositivos necessários à execução dos
serviços.
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XIX) A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. (art. 119 da Lei
14.133/2021).

XX) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das
disposições legais que regem a execução dos serviços serão de inteira responsabilidade da
contratada.

XXI) Executar os serviços nas condições e nos prazos estabelecidos no contrato, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Serviço expedida pelo CONTRATANTE, conforme
Projeto Básico e sua Proposta de Preços.

XXIQRefazer os serviços reprovados no aceite provisório, por estarem em desacordo com as
especificações deste Projeto Básico, Proposta de Preços e contrato, no prazo de até 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da respectiva Notificação;

XXIII) Designar preposto para resolver todos os assuntos relativos à execução do Contrato,
indicando seus endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefone e celular;

XXIV) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

XXV) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

XXVI) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

XXVII) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto do Projeto
Básico, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo CONTRATANTE.

XXVIII) Permitir e facilitar à fiscalização a inspeção em qualquer dia e hora devendo prestar todos
os informes e esclarecimentos solicitados.

XXIX) A fiscalização terá direito de exigir dispensas, a qual deverá se realizar dentro de 24 horas,
de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a dispensa
der origem à ação judicial, a Prefeitura municipal de TASSO FRAGOSO MA não terá, em
nenhum caso qualquer responsabilidade.

XXX) Assumir integralmente responsabilidade por qualquer problema decorrente da má
prestação dos serviços ou por erros de seus profissionais durante a execução do objeto contratual.

XXXI) Providenciar junto ao Conselho Profissional competente a Anotação de
Responsabilidade Técnica e/ou Registro de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do
contrato, nos termos das normas pertinentes (Leis n ° 6.496/77 e 12.378/2010);

XXXII) A Contratada ficará obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte o objeto do contrato, pelo prazo irredutível de 05 (cinco)
anos, nos termos da norma prescrita no art. 618 e seguintes do Código Civil, contado do
recebimento definitivo da obra, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou de materiais empregados, não excluindo a fiscalização da Prefeitura a
responsabilidade civil, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE se compromete
a:
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II) Apresentar declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que
acompanharão a obra/serviço de engenharia;

III) Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalização sobre o CTEF - Contrato de
Execução e Fornecimento de Obras;

IV) Realizar visitas regulares no empreendimento, e apresentar os relatórios referentes às visitas
realizadas;

V) Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionados ao
instrumento, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;

VI) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

VII) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VIII) Proporcionar todas as condições para que os empregados da CONTRATADA possam
desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato;

IX) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

X) Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento às
exigências contratuais.

XI) Providenciar os pagamentos dentro dos prazos e condições previstos neste contrato;

XII) Exercer o acompanhamento e a fiscalização sobre o contrato administrativo de execução,
por meio de servidor ou comissão, especialmente designado, podendo sustar, recusar,

mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e
exigências especificadas;

XIII) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento
do contrato;

XIV) Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado da
CONTRATADA considerado inadequado à execução dos serviços contratados.

XV) Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto no instrumento,
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local;

XVI) Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica da execução dos serviços estabelecidos
nos instrumentos, em conformidade com as normas brasileiras.

XVII) Inserir as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de
engenharia no TRANSFEREGOV.

CLÁUSULA NONA-DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O recebimento será realizado da seguinte forma:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 10
(dez) dias da comunicação escrita da empresa contratada. Para o Recebimento Provisório
deverão estar saneadas todas as pendências relacionadas à execução dos serviços.
b) definitivamente, por Comissão especialmente designada pela autoridade competente,
mediante tenho detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, até 90
(noventa) dias após o recebimento provisório e vistoria que comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte,
quando estiver em desacordo com este contrato.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei e pelo contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o
contratado da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços
executados e pela funcionalidade e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o
contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela
substituição necessárias.

PARÁGRAFO QUARTO - A Fiscalização somente irá considerar na medição os materiais e
equipamentos empregados na obra. Em hipótese alguma serão considerados como execução de
serviço os materiais entregues na obra, porém não empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA-DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Pelos serviços avençados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de
R$ 1.385.346,57(Um Milhão, Trezentos E Oitenta E Cinco Mil, Trezentos E Quarenta E
Seis Reais E Cinquenta E Sete Centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, contados a
partir da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da
CONTRATANTE pelo servidor designado para este fim, de acordo com as normas de execução
orçamentária e financeira, correspondente as etapas dos serviços executados/medidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão feitos com apresentação da cópia da
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT) da obra junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Maranhão - CREA/MA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), regularidade
do contrato de trabalho pela empresa que presta serviço por meio de CTEF através da
apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social
(Gil?), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período, e; ainda, após a
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o fisco através
das certidões negativas de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e
Previdenciário, Certidão de Regularidade do FGTS e a Regularidade com a Fazenda Municipal e
Estadual e Comprovante do Cadastro Nacional de Obras (CNO).

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento só será liberado mediante a apresentação do
Termo de Recebimento Definitivo dos serviços executados, lavrado pela Fiscalização de
Obras da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de revisão de preços ou correção
monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, a nota
Fiscal/Fatura dos serviços prestados, em nome da empresa e em duas vias, no mínimo.

PARÁGRAFO SEXTO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, através de depósito em conta corrente, qual seja: Banco do Brasil, Agência:
5907-2 Conta corrente: 5351-1.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido no
parágrafo primeiro, por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde
que, para tanto, não tenha concorrido à CONTRATADA.

PARÁGRAFO OITAVO - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N. VP,
onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o
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pagamento e a do pagamento;1 = índice de compensação financeira = 0,00016438 e VP = Valor
da prestação em atraso.

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento da
prestação dos serviços cobrados através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem
como por motivo de dependência ou descumprimento de obrigações contratuais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida à
Contratada para retificação.

CLÁUSULA ONZE - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o licitante que, com dolo ou

culpa:

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado durante o certame;

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

b.1) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b.2) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

b.3) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

b.4) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

c) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;

e) Fraudar a licitação;

O Comportar-se demodo.inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

£1) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

f.2) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Com fulcro na Lei n 14.133, de 2021, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou Contratado as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência

b) Multa

c) impedimento de licitar e contratar e

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b) As peculiaridades do caso concreto
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente
sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da comunicação oficial.

PARÁGRAFO QUARTO - Para as infrações previstas nas alíneas "a", "b", "c" do caput a
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

PARÁGRAFO QUINTO - Para as infrações previstas nas alíneas "d", "e", "f", "g", "h" do
caput a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas "a", "b", "c"
do caput desta Cláusula quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Município de Tasso Fragoso, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

PARÁGRAFO NONO - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas
alíneas "d", "e", 'f', "g", "h" do caput bem como pelas infrações administrativas previstas nas
alíneas a, b, c do caput que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, Q5°, da
Lei n.° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A recusa. injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, no
prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida sujeitando-o às penalidades cabíveis.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMËIRO - A apuração de responsabilidades relacionadas às
sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da
aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração
da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.
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CLÁUSULA DOZE - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será acompanhado e
fiscalizado pelo(s) seu(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.° 14.133,
de 2021, art 117, caput).

I-Fiscalização Técnica

Caberá ao fiscal técnico do contrato, em especial:

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, g1°, e
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III).

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,1V).

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n
11.246, de 2022, art. 22, V).

O O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

II -Fiscalização Administrativa

Caberá ao fiscal administrativo, em especial:

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Ari 23,1 e TI, do Decreto n°11.246, de 2022).

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de
2022, art. 23, IV).

II -Gestor do Contrato

Caberá ao fiscal gestor do contrato, em especial:

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto n°11.246, de 2022, art. 21,1V).

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
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caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n°11.246, de
2022, art. 21, II).

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, 111).

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto n 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto n 11.246, de 2022, art. 21, X).

O O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA TREZE - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESÕES.

A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou
supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contráto.

PARÁGRAFO ÚNICO - As alterações unilaterais a que se refere o caput desta Cláusula não
poderá transfigurar.o objeto da contratação.

CLÁUSULA QUATORZE - DA SUBCONTRATAÇÃO

Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado
poderá subcontratar parte dos serviços até o limite de 30% do valor do contrato, relativa as
partes previamente analisadas pela fiscalização e, entendendo se possível, submeterá ao gestor
para autorização.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE apresentará à Administração documentos
que comprovem a capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e juntada aos autos do
processo correspondente (art. 122, § 1° da Lei 14.133/2021), ficando a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços passíveis de subcontratação.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial e econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou deles forem cônjuges, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até
o terceiro grau.(§ 3°, art. 122 da Lei 14.133/2021).

CLÁUSULA QUINZE - DAVIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, dada a natureza do objeto, consoante dispõe o art. 111 da Lei
14.133/2021.
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CLÁUSULA DEZESSEIS - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas, consoante dispõe o art. 124, inciso
II, alínea "d", da Lei n.° 14.133/2021, pata restabelecero equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a execução do
contrato tal como pactuado.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA RESCISÃO CONTRATUAL

Os motivos ensejadores da rescisão contratual estão previstos nos incisos I a IX do art. 137 e
incisos I a III do art. 138, da Lei n° 14.133/2021 e ocorrerá nos termos do art. 138 do mesmo

diploma legal.

CLÁUSULA DEZOITO - DA BASE LEGAL

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei 14.133/21, a doutrina,
a jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA DEZENOVE -DO REAJUSTE

O preço contratado para a execução da obra não será reajustado durante o prazo de sua vigência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajustamento aos preços poderá ser concedido, se for o caso,
dentro do prazo de vigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data
da apresentação do orçamento estimado, até a data do adimplemento da obrigação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese em que, antes da data da concessão do
reajustamento já houver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção de seu equilíbrio
econômico-financeiro, a revisão será considerada à ocasião do reajuste, para evitar a acumulação
injustificada.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Decorrido o atraso na execução dos serviços atribuíveis ao
contratado não será concedido o reajustamento de preço, salvo o correspondente ao respectivo
período de execução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação das
penalidades pertinentes ao atraso.

PARÁGRAFO QUARTO -A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
previsto neste contrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração do
termo aditivo, conforme dispõe o art. 136, I, da lei Federal n.° 14.133/2021.

PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preço sobre
itens já executados pela Contratada.

PARÁGRAFO SEXTO - Para o reajustamento, se for o caso, será utilizado o Índice Nacional
de Custos da Constrição de Disponibilidade Interna - INCC - DI, elaborado pela Fundação
Getúlio Vargas - devendo ser aplicada a fórmula a seguir:
SR = S (112/10)
R=SR-S

L12 = Índice INCC -DI /FGV do 12° mês do orçamento
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento

S = saldo do contrato após medição referente ao 12° mês do orçamento
SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste
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PARÁGRAFO SÉTIMO - caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no
parágrafo anterior, adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para a Administração
calculada a instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

CLÁUSULA VINTE - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto as
disposições do art. 45 da Lei n° 14.133/21 e os requisitos pertinentes contidos no Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis e também Resolução CONAMA n° 382. de 26/12/2006, e
legislação correlata, Resolução CONAMA n° 01. de 08/03/90 e artigo 4°. § 3°. da Instrucoã
Normativa SLTI/MP n° 1. de 19/01/2010.

CLÁUSULA VINTE E UM - DAANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°
12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a
cumpri-las fielmente.

CLÁUSULAVINTE E DOIS - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art 6°
da LGPD.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos
fora das hipóteses permitidas em Lei.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS - DAS PRERROGATIVAS

O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no
art 104 da Lei Federal n.° 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA VINTE E CINCO - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP como condição indispensável para a sua eficácia, no prazo de
20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura, sem prejuízo de publicação em outros
meios.

CLÁUSULA VINTE E SEIS - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.
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E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
um efeito na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Tasso Fragoso - MA, 06 de abril de 2026.

KELSON RICHARD [Assinado de forma

CARVALHO !JL'ANDA
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